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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PL 29/2024

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 29/2024

I - RELATÓRIO: 

De iniciativa do Executivo Municipal, vem a exame destas Comissões o projeto de

lei  em epígrafe  que  “Autoriza  abertura de  crédito  adicional  suplementar  até  valor  de

R$3.256.000,00 (três milhões,  duzentos e cinquenta e seis mil  reais),  para reforço das

dotações consignadas no Orçamento”

O Chefe  do  Poder  Executivo,  através  de  Ofício  nº  035/2024-GPE encaminha  a

proposição em análise e a justificativa para sua apresentação, considerando ser necessária

para a adaptação da natureza de despesa, conforme orientação da AMM, para garantir o

pagamento do piso salarial da enfermagem, conforme a Portaria GM/MS nº 1.135 de 16 de

agosto,  que  “Estabelece  os  critérios  e  procedimentos  para  o  repasse  da  assistência

financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse

referente ao exercício de 2023”; bem como, para regularizar os pagamentos de “Auxílio

Moradia” para  profissional  bolsista  do Programa Mais  Médicos,  conforme preconizado

através  da  Portaria  nº  300  de  05  de  outubro  de  2017,  que  “Altera  a  Portaria  n°

30/SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2014, para reajustar de valores do fornecimento de

moradia e alimentação e dá outras providências”;  por fim, para que seja garantido o

pagamento da folha dos profissionais da saúde.
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II - FUNDAMENTAÇÃO:

A  iniciativa  da  matéria  afeta  ao  referido  Projeto  de  Lei  sub  examine,  é  de

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo em vista que lhe

compete privativamente, a iniciativa das leis orçamentárias e das que autorizem a abertura

de créditos adicionais, suplementares ou especiais, destinados a qualquer Poder ou órgão,

com fulcro no art. 61, § 1º, inc. II, alínea b, da Constituição Federal vigente, por simetria:

Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da

Câmara  dos  Deputados,  do  Senado  Federal  ou  do

Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo Tribunal  Federal,  aos Tribunais Superiores,

ao Procurador- Geral da República e aos cidadãos, na

forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§  1º  São  de  iniciativa  privativa  do  Presidente  da

República as leis que:

I - ...

II - disponham sobre:

a) ...

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria

tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal

da administração dos Territórios;

 Da mesma forma, é o constante no art. 165, inc. II, e seu §2º, da Constituição

Federal:

Art.  165.  Leis  de  iniciativa  do  Poder  Executivo

estabelecerão:

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 
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Nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas

gerais  de  Direito  Financeiro  para  elaboração e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, são condições básicas para abrir

créditos  especiais  ou  suplementares,  a  autorização  por  lei  e  a  existência  de  recursos

disponíveis, conforme disposto nos artigos 42 e 43, a saber:

“Art. 42 – Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art.  43  –  A  abertura  dos  créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos disponíveis
para acorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

§ 1º  Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:

I  -  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III  -  os  resultantes  de anulação parcial  ou total  de
dotações  orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,
autorizados em Lei.”

Lado outro a Lei Orgânica do Município dispõe que é vedada a abertura de crédito

adicional  suplementar  sem prévia  autorização  legislativa  e  sem indicação  dos  recursos

correspondente (art. 165, V).

A proposição, ora em exame, não apresenta nenhum óbice do ponto de vista da

legalidade e do interesse público, sendo observado os dispositivos constitucionais, da Lei

Orgânica  Municipal,  da  Lei  4.320/64  e  estando  compatível  com as  leis  orçamentárias

vigentes no Município.
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III – CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  estas  Comissões  manifestam-se  favoráveis  à  aprovação  da

matéria do ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, remetendo ao Plenário o

julgamento no tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, em 06 de março de 2024. 

                         COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

             Nivaldo Antonio da Silva
      

                                 Avelino Ribeiro da Cruz
                       PRESIDENTE                                     VICE-PRESIDENTE

Wellington Gomes Ramos
Relator

                 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

               Avelino Ribeiro da Cruz                                                     Antônio Alves de Oliveira

                        Presidente                                                                    Vice-Presidente

Nivaldo Antonio da Silva

Relator

                   COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR 
SOCIAL

Avelino Ribeiro da Cruz                   João Francisco Bastos
Presidente              Vice-Presidente

Wellington Gomes Ramos
Relator
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